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Prefeitura Municipal de Votorantim
“Capital do Cimento”
Estado de São Paulo


LEI Nº 187, de 23 de março de 1971

( Reajusta a escala de padrões de vencimentos

vigente do Funcionalismo público da Câmara 

Municipal ).

 A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM APROVA E EU, LUIZ DO PATROCINO FERNANDES, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VOTORANTIM, SACIONO A SEGUINTE LEI:

 Artigo 1º - Fica reajustada em 20% ( vinte por cento)  a escala de padrões de vencimentos do Funcionalismo público da Câmara Municipal, estabelecida pela Resolução nº 28, de 28 de fevereiro de 1.969 e fixada pelas Resoluções nº 32, de 25 de março de 1.969 e nº34, de 24 de abril de 1.970.

 Parágrafo Único – O referido reajuste será computado a partir de 1º de março do corrente Exercício .

 Artigo 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação revogadas as disposição em contrário.

 Prefeitura Municipal de Votorantim, em 23 de março de 1971 – VII ANO DA EMANCIPAÇÃO .

                                                                                 LUIZ DO PATROCINO FERNANDES

                                                                                                   Prefeito Municipal

 Publicada na Secretária da Prefeitura Municipal de Votorantim, na data supra.

                                                                                         MESSIAS SKIF

                                                                                             Secretário 
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